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dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
23 de Dezembro de 1999, por despacho de 14 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização por força da
Lei n.º 48/2005, de 19 de Agosto.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso n.º 3461/2006 — AP

O Dr. Bruno Rechena, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 632/03.5P8LSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido João Paulo Soares Lourenço, filho de Francisco Maria Ra-
mos Lourenço e de Maria Adelaide Simões Soares, natural de França,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Março de 1971, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 9910880, com domicílio na
Pensão Albergue Popular, Rua da Rosa, 121, 1.º, 1200 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de Abril
de 2003, por despacho de 19 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

22 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Bruno Rechena. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 3462/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 216/02.5SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Samuel Bartolomeu Wango, filho de Barto-
lomeu Wango e de Sara Chiambo, de nacionalidade angolana, nascido
em 26 de Outubro de 1973, titular do bilhete de identidade n.º 16140242,
com domicílio na 136 Lindsav Avenue, Luoset Wakefield Cp Wf2
8ap, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Novembro de 2000,
por despacho de 14 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e resi-
dência.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso n.º 3463/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3712/02.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Pedro Afonso, filho de José Pedro Filipe e
de Isabel Sita, natural de Angola, nascido em 30 de Outubro de 1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16151120, com domicílio
na Rua Bordalo Pinheiro, 9, 1.º, direito, 2835 Vale Amoreira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso n.º 3464/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3078/04.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Marta Bruno Ferreira Marques Gomes, filha de
António Manuel Marques Gomes e de Maria Teresa Bruno Ferreira
Marques Gomes, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Agosto de 1977,
titular do bilhete de identidade n.º 11004416, com domicílio na Rua
Sítio da Várzea, 4-D, Foz do Arelho, 2500-486 Caldas da Rainha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Novembro
de 2005, por despacho de 26 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

27 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 3465/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 885/04.1PHLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Roberto de Medeiros Sousa, filho de João
Sousa e de Fernanda Medeiros, natural de Ponta Delgada, Água de
Pau, Lagoa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Julho
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13499593, com
domicílio na Rua Gualdim Pais, 97, Centro Acolhimento Vitae, 1900
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de
quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelos
artigos 25.º, n.º 1, 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, com referência às Tabelas I-A e I-B anexas do mesmo diplo-
ma, praticado em 19 de Agosto de 2004, por despacho de 23 de Ju-
nho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de
termo de identidade e residência.

28 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso n.º 3466/2006 — AP

O Dr. Bruno Rechena, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 143/05.4PHLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Mário Jorge Câmara do Rego, filho de Luís do Rego e de Maria
Odília Câmara, natural de Portugal, Ponta Delgada, São José, Ponta
Delgada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Abril de 1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13093683, com domicílio
na Rua dos Anjos, 23, 3.º, esquerdo, Anjos, 1150-033 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 11 de Feve-
reiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, no-
meadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Bruno Rechena. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 3467/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum




